
PARECER Nº 1189 , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROCESSO RGL N.º 7393, DE 2008

O Tribunal de Contas do Estado enviou a esta Assembléia Legislativa, consoante disposição do artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar n.º 709/93, cópia de documentos referentes ao contrato celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e a Interativa Service Ltda., para execução de serviços de limpeza, asseio e conservação predial com fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para as dependências do DER.

 Publicado o v. Acórdão, de fls. 23/24, referente ao Processo TC – 001182/026/06, o qual manteve a decisão da E. Segunda Câmara, que julgou irregulares o pregão presencial, o contrato e os termos aditivos e modificativos de nº 209 e 1087, bem como ilegais os atos determinativos de despesas decorrentes.

              Na seqüência, foi à documentação autuada e remetida a Comissão de Finanças e Orçamento, que não se manifestou no prazo regimental. Em vista disso fomos designados para, na qualidade relator especial, apreciar a matéria nos termos regimentais.

 Prosseguindo a análise dos autos, verificamos que os órgãos técnicos do Tribunal de Contas constataram graves irregularidades relacionadas às exigências restritivas consistentes na obrigação de apresentação de licença, alvará e certificado na fase de habilitação (item 7.1.4, alínea “c”, “d” , “e” e “f”),  opinando pela irregularidade de toda matéria. Entenderam, ainda, que o DER deixou de aplicar a jurisprudência sumulada daquela Corte de Contas, mesmo após a correspondente publicação das súmulas, que representaram a reiteração de julgados convergentes, significando a uniformização de temas que há tempos ocuparam a pauta de seus trabalhos, consideraram insubsistentes a alegação da origem de que os efeitos da súmula contrariada seriam produzidos somente a partir de sua publicação. Por fim, concederam prazo para a origem se manifestar, nos termos dos incisos XV e XXVII, do artigo 2º da Lei 709/93.

A E. Segunda Câmara, em 25 de setembro de 2007, decidiu julgar irregulares a licitação na modalidade pregão e o contrato, bem como ilegal o ato determinativo da despesa, aplicando-se o disposto nos incisos XV e XXVII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93. 

 A Origem apresentou suas razões recursais, nas quais alega que a irregularidade apontada pelo Tribunal deve ser desconsiderada, uma vez que foi objeto de análise da Assessoria Técnica e da PFE, que se manifestaram por sua regularidade, já que a publicação das Súmulas ocorreu em momento posterior à divulgação do edital.

Por sua vez, os órgãos técnicos do Tribunal de Contas ao examinarem o recurso, se pronunciaram pelo seu improvimento e entenderam que as justificativas apresentadas pelo DER não foram suficientes para sanar as falhas apontadas.

 O E. Tribunal Pleno, em sessão de 10 de setembro de 2008, conheceu o recurso ordinário e quanto ao mérito, negou-lhe provimento, mantendo inalterada a decisão combatida.

Devemos salientar que ao analisar os autos verificamos que o contrato prevê a prorrogação de sua vigência, até o limite de 60 meses, nos termos da legislação vigente. Assim, verificamos que, após esta Casa ter solicitado o Termo de Encerramento ou documento que comprovasse o término do contrato, na documentação enviada pelo Tribunal de Contas não consta documento que comprove o encerramento do contrato em análise. Por esta razão somos obrigados a propor a sustação do mesmo. 

 Assim, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e dando cumprimento ao parágrafo 1º, item 1, do artigo 239 do Regimento  Interno Consolidado, apresentamos o seguinte Projeto de Decreto Legislativo, que dispõe sobre a sustação do contrato e as medidas pertinentes:

        PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº      
 , DE 2009.

                      Dispõe sobre a sustação de contrato e dá outras providências.

                     A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO  decreta:

“Artigo 1º - Fica sustado, nos termos do artigo 33 § 1º, da Constituição do Estado, o contrato celebrado em 01 de setembro de 2004, entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e a Interativa Service Ltda., para execução de serviços de limpeza, asseio e conservação predial com fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para as dependências do DER, face às decisões do Tribunal de Contas do Estado que julgoram irregulares a licitação sob a modalidade pregão, o decorrente contrato, os termos aditivos e ilegais os atos determinativos das despesas (TC nº 1182/026/06).

Artigo 2º - A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo encaminhará:

                    I – solicitação ao Poder Executivo da adoção das medidas necessárias à efetivação do disposto no artigo anterior.

                   II – cópias do Processo TC– 1182/026/06, que trata do contrato referido no artigo 1º, à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.

Artigo 3º - Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação."

Concluindo, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo, ora apresentado “ad referendum” do Plenário.

É o nosso parecer.

a) André Soares -  Relator Especial

SPL - Código de Originalidade: 879914 140709 1557


